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OF/PMVA/GP/ Nº 581/2025. 

 

 

 

Em, 24 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE VILA MARIA”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 61/2025. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA 

MARIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão 

de Uso com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA MARIA, associação civil 

sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.754.088/0001-08, de 

bem pertencente a municipalidade, descrito a seguir: 

 

I – 01 (um) Microtrator Tobata Kawashima ZT-15 – Patrimônio Nº 1961. 

 

 

Parágrafo único. O Termo a ser firmado tem por objetivo o atendimento e 

subsídio à comunidade. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 24 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na 

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA MARIA. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o presente projeto tem por objetivo 

estimular e fornecer subsídios ao desenvolvimento da comunidade de Vila Maria. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 

protestos de estima e consideração. 

 

 

Vargem Alta-ES, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

2
0
2
5
-Q

8
B

K
2
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L

 
 
2
4
/1

1
/2

0
2
5
 1

6
:0

2
 
 
P

Á
G

IN
A

 3
 /
 4

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
SGAPM - GAPM - PMVA 

assinado em 24/11/2025 16:02:09 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 24/11/2025 16:02:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3) 
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - ASSEPRO - PGM - PMVA) 
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-Q8BK2R 

2
0
2
5
-Q

8
B

K
2
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L

 
 
2
4
/1

1
/2

0
2
5
 1

6
:0

2
 
 
P

Á
G

IN
A

 4
 /
 4

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003000390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




